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Assim, nos termos do artigo 21.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, 
do artigo 22.º da Lei n.º 4/2004 de 15 de janeiro, ambos na redação 
atual foi deliberado a extinção da Equipa Multidisciplinar designada 
“Plano Estratégico para o Desporto” e consequente exoneração do seu 
coordenador.

O presente despacho produz efeitos reportados a 22 de abril de 2016.
2 de maio de 2016. — Pelo Conselho Diretivo, Augusto Fontes Ba-

ganha, Presidente.
310257349 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Instituto da Segurança Social, I. P.

Aviso (extrato) n.º 2050/2017
Por meu despacho de 07 de fevereiro de 2017, foi autorizada a con-

solidação definitiva da mobilidade na mesma categoria e posição remu-
neratória, no mapa de pessoal do Instituto da Segurança Social, IP, dos 
técnicos superiores abaixo identificados, ao abrigo do n.º 6 do artigo 99.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho:

Licínio Carlos Costa Mendes
Maria Antónia Ramalho Melo
Rui Manuel Cortes Simão
8 de fevereiro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui 

Fiolhais.
310256903 

 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 1728/2017
Um dos desígnios fundamentais do Programa do XXI Governo Consti-

tucional, no que se refere à área da saúde, consiste na expansão e melhoria 
da capacidade da rede de cuidados de saúde primários, resultando do 
mesmo o firme compromisso de reforço da prestação de mais e melhores 
cuidados de saúde, quer por via do reforço dos meios humanos, quer na 
criação, quer na reabilitação de mais e melhores infraestruturas de saúde.

Considerando que os Cuidados de Saúde Primários (CSP) devem ser 
o primeiro ponto de contacto dos cidadãos com os serviços de saúde e 
que a qualidade da assistência nos CSP deve ser assegurada em equi-
pamentos e infraestruturas de saúde que ofereçam condições adequadas 
para a prestação dos mesmos à população que a eles acede, com um 
acolhimento humanizado e um atendimento compatível com os modernos 
padrões definidos para o Serviço Nacional de Saúde.

Considerando que as instalações dos CSP no concelho de Lisboa 
necessitam de uma profunda renovação e modernização, substituindo 
progressivamente as unidades de saúde que se encontram atualmente 
em edifícios de habitação, de acordo com o Programa do XXI Governo 
Constitucional e tendo sempre em atenção as limitações orçamentais;

É missão da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale 
do Tejo, I. P. (ARSLVT, I. P.) garantir à população da respetiva área 
geográfica de intervenção, o acesso à prestação de cuidados de saúde, 
adequando os recursos disponíveis às necessidades e cumprir e fazer 
cumprir as políticas e os programas de saúde na sua área de atuação 
podendo colaborar, para o efeito, com outras entidades do sector público 
nos termos da legislação em vigor.

Considerando que uma das atribuições do Município de Lisboa é a 
promoção e a salvaguarda dos interesses próprios das respetivas popu-
lações, designadamente, no domínio da saúde.

Justifica -se assim, neste âmbito uma parceria de cooperação e uma 
mútua colaboração entre o Ministério da Saúde e o Município de Lisboa.

Assim, determina -se o seguinte:
1 — É criado um Grupo de Trabalho com a missão de definir o Pro-

grama Global de Modernização das Infraestruturas e Equipamentos dos 
Cuidados de Saúde Primários do Concelho de Lisboa, devendo elaborar 
e acompanhar a execução desse Programa.

2 — O Grupo de Trabalho é constituído pelos seguintes elementos:
a) Presidente do Conselho Diretivo da ARSLVT, I. P., Dra. Rosa Va-

lente de Matos, em representação do Ministério da Saúde, que preside;
b) Um membro designado pela ARSLVT, I. P.;
c) Um membro designado pelo Município de Lisboa.

3 — Sempre que se mostre conveniente, podem ser convidados a 
colaborar com o Grupo de Trabalho outros elementos a título indivi-
dual ou como representantes dos serviços e organismos dependentes 
do Ministério da Saúde, ou outras entidades com reconhecido mérito 
na matéria em causa.

4 — Os membros do Grupo de Trabalho não auferem qualquer re-
muneração ou abono pelo exercício das suas funções.

5 — O Grupo de Trabalho tem um mandato até 31 de dezembro de 2017 
e deve apresentar um primeiro Relatório que contenha o Programa Glo-
bal de Modernização das Infraestruturas e Equipamentos dos Cuidados 
de Saúde Primários do Concelho de Lisboa, até 10 de março de 2017.

6 — O apoio logístico, administrativo e financeiro necessário ao 
funcionamento do Grupo de Trabalho é assegurado pela ARSLVT, I. P..

7 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura.
13 de fevereiro de 2017. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 

Martins dos Santos Delgado.
310265813 

 Despacho n.º 1729/2017
A Comissão Nacional de Farmácia e Terapêutica (CNFT) foi criada 

pelo Despacho n.º 2061 -C/2013, de 1 de fevereiro, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 24, suplemento, de 4 de fevereiro de 2013, 
com as alterações introduzidas pelo Despacho n.º 7841 -B/2013, de 14 de 
junho, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 114, suplemento, 
de 17 de junho de 2013, pelo Despacho n.º 13703/2013, de 18 de outubro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 208, de 28 de outubro 
de 2013, e pelo Despacho n.º 8333/2014, de 19 de junho, publicado no 
Diário da República, 2,ª série, n.º 121, de 26 de junho de 2014, nos 
termos e ao abrigo do n.º 7 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 46/2012, 
de 24 de fevereiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 97/2015, de 1 de junho, que prevê a criação de outras comissões téc-
nicas especializadas, como órgãos consultivos, no âmbito das atividades 
necessárias à prossecução das atribuições do INFARMED — Autoridade 
Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I. P. (INFARMED, I. P.).

Nos termos do disposto no Decreto -Lei n.º 46/2012, de 24 de fevereiro, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 97/2015, de 1 de 
junho, compete ao INFARMED, I. P., contribuir para a formulação da 
política nacional de saúde, nomeadamente na promoção da utilização 
mais eficiente dos medicamentos a nível nacional, garantindo aos uten-
tes do Serviço Nacional de Saúde a equidade no acesso à terapêutica.

A experiência entretanto adquirida no funcionamento da Comissão 
Nacional de Farmácia e Terapêutica (CNFT) e a implementação do 
Sistema Nacional de Avaliação de Tecnologias de Saúde (SiNATS), 
criado através do Decreto -Lei n.º 97/2015, de 1 de junho, e gerido pelo 
INFARMED, I. P., impõe que as competências da CNFT sejam revis-
tas em função da adequada articulação de todo o sistema, bem como 
o enquadramento do papel do Formulário Nacional do Medicamento 
(FNM) no âmbito deste novo sistema.

Importa assim, neste âmbito, reforçar o papel da CNFT no âmbito 
da monitorização do consumo e utilização dos medicamentos e no 
estabelecimento de critérios de utilização.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 46/2012, de 24 de fevereiro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 97/2015, de 1 de junho, determino o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente despacho define as competências e composição da Comis-
são Nacional de Farmácia e Terapêutica (CNFT) e respetiva articulação 
com as Comissões de Farmácia e Terapêutica (CFT), no contexto da 
aquisição e utilização de medicamentos em estabelecimentos e serviços 
hospitalares do Serviço Nacional de Saúde (SNS).

Artigo 2.º
Comissão Nacional de Farmácia e Terapêutica

A CNFT é uma comissão técnica especializada e atua como órgão 
consultivo do INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento e 
Produtos de Saúde, I. P. (INFARMED, I. P.).

Artigo 3.º
Competências da CNFT

À CNFT compete:
a) Assegurar a articulação e a partilha de informação entre as CFT 

dos Hospitais do SNS e das Administrações Regionais de Saúde (ARS);
b) Promover a elaboração e aprovar os critérios de utilização de 

medicamentos, a incluir no FNM;
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c) Elaborar protocolos de utilização de medicamentos;
d) Monitorizar o cumprimento, no âmbito do SNS dos critérios de 

utilização dos medicamentos;
e) Elaborar estratégias efetivas de promoção da utilização racional 

do medicamento, transversais e de integração dos diferentes níveis de 
cuidados de saúde;

f) Emitir os pareceres que lhe sejam solicitados pelo Conselho Dire-
tivo do INFARMED, I. P., no prazo definido por acordo entre aquele 
Conselho Diretivo e a direção da CNFT, em matérias relacionadas com 
a utilização de medicamentos no SNS.

Artigo 4.º
Composição da CNFT

1 — A CNFT é constituída por elementos provenientes de estabeleci-
mentos e serviços do Serviço Nacional de Saúde e de outras instituições 
e por outras personalidades de reconhecido mérito.

2 — Os membros da CNFT são os seguintes:
a) Um presidente e um vice -presidente;
b) O presidente da comissão de farmácia e terapêutica e o diretor 

dos serviços farmacêuticos ou seus representantes, de instituições e 
serviços do SNS;

c) Dois representantes, um médico e um farmacêutico das Comissões 
de Farmácia e Terapêutica das ARS;

d) Um representante da Direção -Geral da Saúde;
e) Um representante da Administração Central do Sistema de Saúde, 

I. P.;
f) Um médico representante da Ordem dos Médicos;
g) Um farmacêutico representante da Ordem dos Farmacêuticos.

3 — A CNFT pode ainda integrar:
a) Personalidades convidadas pelo conselho diretivo do INFARMED, 

I. P., atendendo ao seu reconhecido mérito, com qualificações, experiên-
cia e formação especializada para a prossecução dos objetivos da CNFT;

b) Dois representantes do Serviço de Saúde da Região Autónoma 
da Madeira, E. P. E, e dois representantes da Secretaria Regional da 
Saúde dos Açores.

4 — Os membros referidos na alínea a) do n.º 2 são designados pelo 
Conselho Diretivo do INFARMED, I. P., de entre os membros da CNFT.

5 — As propostas de designação dos membros referidos nas alíneas b) 
a e) do n.º 2 são submetidas, pelo Conselho Diretivo do INFARMED, I. P., 
ao membro do Governo responsável pela área da saúde.

6 — As propostas de designação dos membros referidos nas alíneas f) 
e g) do n.º 2 do presente artigo são submetidas ao membro do governo 
responsável pela área da saúde, pelas respetivas ordens profissionais.

Artigo 5.º
Faltas ou impedimentos

Qualquer membro deverá ser substituído nas suas faltas ou impedi-
mentos por pessoa devidamente mandatada para o efeito.

Artigo 6.º
Subcomissões especializadas ou grupos de trabalho

1 — Na dependência da CNFT poderão ser constituídas subcomis-
sões especializadas ou grupos de trabalho que atuarão no âmbito das 
respetivas competências.

2 — Sempre que se revele necessário, para a emissão de pareceres 
especializados em determinadas áreas específicas, a CNFT poderá recor-
rer a peritos não pertencentes à Comissão para a execução dessa tarefa 
ou para participação pontual em reuniões.

3 — As regras de funcionamento da CNFT e as de constituição das 
subcomissões especializadas ou grupos de trabalho são definidas por 
regulamento a aprovar pelo Conselho Diretivo do INFARMED, I. P.

Artigo 7.º
Compensação

Aos membros da CNFT pode ser aplicado o n.º 6 do artigo 8.º do 
Decreto -Lei n.º 46/2012, de 24 de fevereiro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto -Lei n.º 97/2015, de 1 de junho.

Artigo 8.º
Articulação da CNFT com as Comissões de Farmácia

e Terapêutica dos hospitais
e das Administrações Regionais de Saúde

1 — No âmbito das suas funções e competências, a CNFT deve 
articular -se com as CFT dos estabelecimentos hospitalares e das ARS 

que atuarão como órgão de ligação entre a CNFT e os respetivos serviços 
e estabelecimentos do SNS.

2 — As CFT estabelecimentos hospitalares e das ARS poderão pro-
por à CNFT o que tiverem por conveniente dentro das matérias da sua 
competência.

3 — As CFT estabelecimentos hospitalares e das ARS, no âmbito das 
suas atribuições, monitorizam, no respetivo estabelecimento hospitalar 
ou na respetiva Administração Regional de Saúde, o cumprimento dos 
critérios de utilização de medicamentos e comunicam, periodicamente, 
os resultados dessa monitorização à CNFT.

4 — A CNFT deve ainda articular -se com as CFT dos estabelecimentos 
hospitalares e das ARS no sentido de recolher e monitorizar os dados 
resultantes da utilização de medicamentos e outras tecnologias de saúde 
no contexto do SNS, nomeadamente através dos registos que tenham 
sido considerados necessários no âmbito de decisões de financiamento 
das tecnologias de saúde.

Artigo 9.º
Formulário Nacional de Medicamentos

1 — O Formulário Nacional de Medicamentos (FNM) prevê os cri-
térios de utilização de medicamentos, no contexto da aquisição e utili-
zação de medicamentos em estabelecimentos, serviços hospitalares e 
de ambulatório do SNS.

2 — O FNM é uma ferramenta de apoio à aquisição e utilização de 
medicamentos nos serviços de saúde do SNS com vista à utilização 
racional de medicamentos do SNS.

3 — O FNM é publicado na página eletrónica do INFARMED, I. P.

Artigo 10.º
Norma revogatória

É revogado o Despacho n.º 2061 -C/2013, de 1 de fevereiro, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 24, suplemento, de 4 de fevereiro 
de 2013, com as alterações introduzidas pelo Despacho n.º 7841 -B/2013, 
de 14 de junho, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 114, 
suplemento, de 17 de junho de 2013, pelo Despacho n.º 13703/2013, 
de 18 de outubro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 208, 
de 28 de outubro de 2013, e pelo Despacho n.º 8333/2014, de 19 de 
junho, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 121, de 26 de 
junho de 2014.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua pu-
blicação.

15 de fevereiro de 2017. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

310268746 

 Despacho n.º 1730/2017
O Despacho n.º 2061 -C/2013, publicado no Diário da República, 

2.ª série, n.º 24, suplemento, de 4 de fevereiro de 2013, com as alterações 
introduzidas pelo Despacho n.º 7841 -B/2013, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 114, suplemento, de 17 de junho de 2013, pelo 
Despacho n.º 13703/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 208, de 28 de outubro de 2013, e pelo Despacho n.º 8333/2014, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 121, de 26 de junho de 
2014, criou a Comissão Nacional de Farmácia e Terapêutica (CNFT), 
como órgão consultivo do INFARMED — Autoridade Nacional do 
Medicamento e Produtos de Saúde, I. P. (INFARMED, I. P.), nos termos 
do disposto no n.º 7 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 46/2012, de 24 de 
fevereiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 97/2015, 
de 1 de junho.

Atendendo à revogação dos Despachos acima referidos pelo Despa-
cho n.º 1729/2017 e, considerando as propostas de designação dos seus 
membros apresentadas, nos termos previstos nos n.os 5 e 6 do artigo 4.º do 
Despacho n.º 1729/2017, pelo Conselho Diretivo do INFARMED, I. P., 
e pelas Ordens dos Médicos e dos Farmacêuticos, nos termos e ao abrigo 
do n.º 3 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 46/2012, de 24 de fevereiro, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 97/2015, de 1 de 
junho, determina -se:

1 — São nomeados membros da Comissão Nacional de Farmácia e 
Terapêutica:

a) Dr. Carlos Alberto Lima Alves, médico, Presidente da Comissão 
de Farmácia e Terapêutica do Centro Hospitalar de São João, E. P. E., 
como Presidente;

b) Dr.ª Nadine de Jesus Pinto Ribeiro Ferrão Gonçalves, farmacêutica, 
membro da Comissão de Farmácia e Terapêutica da Administração 
Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., como vice -presidente;


